
LEI Nº 003/2025, DE 08 DE ABRIL DE 2025. 

 

 

 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A 

ASSINAR CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Buritirama, Estado da Bahia, no exercício de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a 

seguinte LEI: 

 

Art.1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a assinar Convênios nas 

esferas Federal, Estadual e Municipal por um período equivalente ao mandato do 

Prefeito Municipal, gestão 2025/2028. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Buritirama/BA, 08 de abril de 2025. 
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